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PROJETO DE LEI N°  3  , DE _DE 	 DE 2019. 

"Dispõe sobre a proibição de 
cobrança de taxas pelos serviços de 
religação dos serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica e de 
abastecimentos de água e 
saneamento básico em caso de corte 
por falta de pagamento e dá outras 
providências." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica proibida a cobrança de taxa de religação pelas empresas 
prestadoras de serviços públicos de distribuição de energia elétrica e de serviços 
de abastecimentos de água e saneamento básico, no Estado do Acre, nos casos 
em que a suspensão for motivada por falta de pagamento da fatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Não se aplica a proibição a que se refere o caput quando 
requerido pelo consumidor o desligamento da sua unidade consumidora, uma 
vez que trata-se de cobrança pelo custo de disponibilidade - taxa mínima de 
energia recolhida pela concessionária para disponibilizar a eletricidade aos 
moradores da cidade, independentemente da existência ou não de consumo. 

Art. 20  Nos casos de suspensão do serviço por atraso no pagamento da fatura, 
após o pagamento do débito que motivou o corte, a concessionária deverá, no 
prazo máximo de 24 horas, restabelecer o serviço, sem quaisquer ônus ao 
consumidor. 

M. 300  descumprimento da vedação prevista nesta Lei sujeitará as empresas 
prestadoras de serviços públicos às sanções administrativas previstas no art. 56 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicáveis na forma de seus artigos 57 a 
60, sem prejuízo de eventuais sanções de natureza civil e penal. 
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Art. 40  O efetivo cumprimento das disposições desta Lei será fiscalizado pelos 
órgãos e/ou entidades de proteção e defesa do consumidor. 

Art. 50  Os recursos provenientes de multas aplicadas as empresas de que trata 
o art. 30  desta Lei, serão revertidas ao fundo previsto no § 10, do art. 13, da Lei 
Federal n° 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 26 
de fevereiro de 2019. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Líder - MDB 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei é de gigantesco alcance social, 
principalmente para os mais carentes que chegam até nós reclamando que não 
possuem condições de pagar tantas taxas. 

A Constituição Federal atribui aos serviços de água, energia 
elétrica e saneamento básico o caráter de essenciais e também o Código de 
Defesa do Consumidor (CDC) trata de forma bem clara, esses serviços 
essenciais como aqueles que devem ser fornecidos por entes públicos e suas 
concessionárias de forma contínua. 

O fornecimento de ambos os serviços é considerado bem de 
primeira necessidade, cuja fruição é inerente à dignidade da pessoa humana, 
admitida sua suspensão em situações excepcionais. 

Sabemos que, as empresas concessionárias prestam 
serviços sob regime de remuneração, sendo certo que o inadimplemento pode 
determinar o corte do fornecimento do produto ou serviço. 

O inadimplemento, por sua vez, acarreta ao consumidor o 
pagamento de juros de mora, multa mais despesas de regularização dos 
serviços. A imposição destes acréscimos, mais a cobrança da taxa de religação, 
unilateralmente, traz desequilíbrio ta relação contratual mantida entre as partes. 
A somatória destes com a taxa de religação traduz-se em cláusula penal. 

Em havendo o pagamento após o corte no fornecimento dos 
serviços é obrigação do concessionário o pronto restabelecimento do serviço, 
sem que para isso, se veja o consumidor obrigado a pagar qualquer taxa extra, 
além daquelas já mencionadas. 

Ora, ao religar o fornecimento, a empresa não está fazendo 
favor nenhum ao consumidor. Pelo contrário! Tem o dever de uma vez pago o 
consumo, restabelecer, de imediato, o fornecimento. 

Impende registrar que, a religação, além de tudo, é ato que 
beneficia a própria empresa concessionária. Estando restabelecido o 
fornecimento, o consumidor voltará a consumir os serviços de água e energia. 
Serviços e Produtos caríssimos, aliás. Então, nesta lógica, por que deve o 
consumidor arcar com tão pesado ônus? 

Ônus, aliás que caracteriza " bis in idem" O corte do 
fornecimento já penaliza o cidadão; o atraso no pagamento gera reaviso que 
também é cobrado; seguido de multa por mora e juros. 
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O consumidor, sentindo no bolso o pesado valor do produto 
vendido pelas empresas concessionárias, só atrasa ou se sujeita ao corte de 
fornecimento quando realmente não dispõe de meios para pagamento na data 
aprazada, ninguém passa por tal humilhação (corte) quando dispõe de dinheiro. 

Há que se dar um basta a tanto castigo, até parece que a 
energia e água são gratuitos, tamanha a carga que se impõe a quem já é 
penalizado primeiramente com o corte no fornecimento desses serviços 
essenciais. 

Assim, uma vez pago o débito pelo consumidor, é obrigação 
da empresa restabelecer, de imediato, o fornecimento. O usuário que já paga 
pelos serviços, não pode ser cobrado para ter acesso aos serviços, até porque 
efetuou o pagamento quando solicitou a ligação pela primeira vez. Ele está 
sendo duplamente penalizado, no início com a suspensão do serviço e depois 
com a cobrança pela religação. O presente projeto de lei visa corrigir uma 
situação que entendemos ser injusta e com isso que ganha é o usuário. 

Além disso, o fornecimento energia elétrica, água e 
saneamento básico, prestados aos consumidores é considerado serviço público 
essencial, uma vez que estão envolvidos aspectos como segurança, saúde e 
condições dignas de vida dos beneficiários. Quando ocorre a suspensão do 
fornecimento desses serviços, as empresas mesmo após o usuário quitar 
plenamente sua dívida, inclusive com pagamento de encargos contratuais pelo 
atraso, impõem uma sanção adicional ao consumidor, mediante a cobrança de 
taxa de religação ou de restabelecimento dos serviços prestados. 

A taxa de religação pelos serviços ora em comento é um 
instrumento que se revela abusivo, contrário as disposições do Código de Defesa 
do Consumidor. 

Extinguindo-se a causa da suspensão, impõe-se imediato 
restabelecimento dos serviços, sob pena de se remunerar um dever, o que é 
incompatível com o ordenamento consumerista. A taxa religação só se sustenta 
e se justifica no caso de suspensão do fornecimento por ato ilícito do 
consumidor, o que naturalmente deve ser mantido. 

Quanto ao prazo máximo de 24 horas para a religação, 
depois do adimplemento do débito que originou o corte, é medida de justiça, pois 
vem ao encontro do princípio da eficiência no serviço concedido e da própria 
dignidade da pessoa humana. As empresas podem alternativamente optar pela 
continuidade da prestação do serviço, recorrendo aos demais meios 
administrativos e judiciais previstos em lei para efetuar a cobrança dos 
inadimplentes. 
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Fica claro que a interrupção do serviço é uma faculdade da 
empresa, que deve ponderar quanto à conveniência em fazê-lo. Não é justo, que 
ela imponha ao usuário qualquer ônus pelo restabelecimento de serviços 
suspensos por sua decisão e sob sua integral responsabilidade. 

No que se refere à juridicidade da proposição, cabe analisar 
aqui as questões referentes aos aspectos relativos à competência legislativa do 
Estado do Acre e à iniciativa do processo legislativo sobre a matéria. 

Quanto à constitucionalidade material, a proposição ajusta-
se perfeitamente aos mandamentos da Carta Magna. 

O projeto versa sobre a defesa do consumidor, conforme 
preceitua o inciso V do art. 170 da Constituição Federal, segundo o qual a 
ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, de acordo com os 
ditames da justiça social, observados, dentre outros, o princípio da defesa do 
consumidor. 

Ademais, o inciso XXXII do art. 50  da mesma Carta 
prescreve que é dever do Estado promover a defesa do consumidor. O texto do 
projeto de lei guarda fiel obediência às normas contidas nos incisos V e VIII do 
art. 24 da Carta Política da República, que atribuem competência concorrente 
à União, aos Estados e ao Distrito Federal, para legislar, respectivamente, sobre 
produção e consumo e responsabilidade por dano ao consumidor. 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que a União e 
estados podem legislar sobre direito do consumidor. E responsabilidade conjunta 
da União e dos estados legislar concorrentemente sobre direito do consumidor, 
conforme delimita a jurisprudência do STF. O entendimento foi aplicado pelo 
ministro Gilmar Mendes ao negar Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 
movido pela Câmara Municipal do Rio de Janeiro. 

No ARE 883.165, a Câmara carioca questionou acórdão em 
que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro julgou inconstitucional a Lei Municipal 
5.497/2012, que proíbe a cobrança de consumação mínima em bares, 
restaurantes, boates e casas noturnas. A Câmara argumentou que a decisão do 
TJ-RJ violou os artigos 24 (incisos V e XV) e 30 (incisos 1 e li) da Constituição. 

Além disso, a Câmara também afirmou que o STF já 
confirmou a competência de municípios para legislar sobre proteção do 
consumidor em caso de interesse local. Segundo a Câmara Municipal, a 
cobrança de consumação mínima por estabelecimentos comerciais seria 
assunto de interesse da cidade. 
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